
RESUMO O artigo analisa a atuação dos estados na coordenação da resposta do Sistema Único de Saúde 
(SUS) à pandemia de covid-19. Trata-se de pesquisa documental tendo como fonte os 26 planos de contin-
gência estadual, publicados entre fevereiro de 2020 e outubro de 2021. Os governos estaduais atuaram na 
maioria das dimensões analisadas: coordenação da emergência sanitária, articulação federativa, regulação, 
apoio técnico, comunicação, planejamento integrado, prestação de serviços, financiamento e cooperação. 
Os resultados sugerem o protagonismo dos governos estaduais no plano da gestão do SUS, com destaque 
para a busca de integração, alinhamento e cooperação entre os setores implicados, assim como para a 
tomada de decisões baseada em orientações e evidências científicas. Num contexto de polarização e 
disputa federativa, a experiência estadual valorizou a autonomia federativa, o caráter cooperativo e as 
capacidades institucionais no SUS.
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ABSTRACT The article analyzes the role of the states in coordinating the response of the Unified Health 
System (SUS) to the COVID-19 pandemic. This documentary research was based on the 26 state contingency 
plans published between February 2020 and October 2021. The state governments acted in most dimensions 
analyzed: health emergency coordination, federative articulation, regulation, technical support, communica-
tion, integrated planning, service provision, financing, and cooperation. The results suggest the leading role of 
state governments in SUS management, emphasizing the search for integration, alignment, and cooperation 
between the sectors involved, besides decision-making based on scientific guidance and evidence. In a context 
of polarization and federative dispute, the state experience valued federative autonomy, a cooperative stance, 
and the institutional capacities in the SUS.
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Introdução

O debate acerca da coordenação de políticas 
públicas ganhou destaque na pandemia de 
covid-19. Análises comparativas desenvolvi-
das identificaram características, determi-
nantes e lições extraídas das respostas de 
diferentes países1–5. Tais estudos sugerem 
a existência de determinados fatores que 
influenciaram as experiências mais bem-su-
cedidas, como as fortes capacidades estatais 
e das lideranças políticas na coordenação 
nacional das respostas3.

As implicações da coordenação no de-
sempenho de federações foram igualmente 
abordadas na literatura. Isso porque respon-
der às crises que resultaram da pandemia, 
tanto na saúde quanto na economia, exigiu 
intervenções de todos os níveis de governo. 
Os países com melhores resultados foram 
aqueles que desenvolveram mecanismos 
mais robustos de articulação e cooperação 
intergovernamentais1. Assim, faz-se neces-
sário analisar as interações e os papéis das 
esferas subnacionais para a compreensão 
da coordenação da resposta à pandemia em 
contextos federativos.

A literatura sobre a coordenação de políti-
cas públicas apresenta o conceito de maneira 
ampla, definindo-o como uma dimensão fun-
damental da atuação do Estado. Envolve ar-
ticulação e direcionamento de organizações 
de natureza diversa para atingir objetivos 
comuns, buscando a produção de serviços 
coerentes e integrados, a otimização de recur-
sos, a eliminação de duplicações e a satisfação 
dos usuários6–8.

No Brasil, a fragilidade da coordenação 
nacional e as relações estabelecidas entre 
o executivo federal e os entes subnacionais 
foram documentadas, indicando a existência 
de disputas e conflitos intergovernamentais9. 
Como fatores condicionantes, por um lado, 
destacam-se o fortalecimento da agenda ne-
oliberal e as mudanças no papel exercido pela 
Presidência e pelo Ministério da Saúde, e suas 
consequências para a ruptura do arranjo prévio 

de coordenação federativa do Sistema Único 
de Saúde (SUS)10,11. Por outro, a crise de coor-
denação do Estado na pandemia é interpretada 
como produto das características do sistema 
federativo, da existência de desigualdades 
socioespaciais e do acirramento de tensões 
políticas entre governos12.

Estudos direcionados para os governos es-
taduais enfatizam os conflitos políticos com 
o Poder Executivo federal e seus desdobra-
mentos para a resposta à pandemia13,14. Outras 
pesquisas tratam das políticas estaduais de 
distanciamento social e da implementação de 
intervenções não farmacológicas15, da atuação 
dos consórcios interestaduais16 e da situação 
fiscal17. Em comum, esses estudos sugerem 
o protagonismo dos governadores, a atuação 
conjunta e a velocidade de resposta dos go-
vernos estaduais, considerando o conjunto 
das políticas públicas.

Particularmente, trabalhos que abordam 
a resposta estadual na política de saúde en-
fatizam especificidades de determinadas 
áreas ou a atuação de alguns governos18–20, 
restando lacunas à compreensão da forma 
como a gestão estadual do SUS atuou na 
coordenação de políticas e ações, de forma 
nacional e abrangente.

Partimos do entendimento que a coorde-
nação é função prioritária em emergências 
sanitárias, e que o plano de contingência é o 
instrumento central de preparação e resposta. 
Os planos de contingência da covid-19 são 
documentos públicos que contêm as diretrizes 
da política de saúde em diferentes contextos 
territoriais. Como ressaltado pela Organização 
Mundial de Saúde (OMS), eles refletem a 
diversidade de realidades locorregionais e 
expressam esforços de articulação entre di-
ferentes atores na formulação e implantação 
de medidas de controle da pandemia, e de 
comunicação com a sociedade21. 

Este artigo analisa os planos estaduais 
de contingência da covid-19, caracterizan-
do o modo como os gestores estaduais do 
SUS atuaram na coordenação da resposta à 
pandemia.
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Competências da gestão estadual do 
SUS na coordenação de emergências 
sanitárias

A Constituição Federal de 1988 inaugurou uma 
nova fase nas relações federativas brasileiras, 
assumindo o modelo cooperativo na gestão 
da política de saúde. Tal proposta alterou a 
distribuição de competências entre as esferas 
de governo e reforçou o papel dos municípios 
na política de saúde22. O papel dos estados 
também se alterou significativamente, com 
destaque para o planejamento regional, a 
gestão e a prestação de serviços de atenção 
especializada23.

Com as bases estabelecidas, ao longo das 
primeiras décadas do SUS, um arranjo polí-
tico-institucional particular se conformou. 
O federalismo brasileiro caminhou para a 
centralização da autoridade política e regu-
latória no nível federal, sustentando ampla 
competência legislativa, principalmente com 
relação à definição de políticas nacionais, em 
detrimento da plena autonomia das demais 
esferas24. O governo federal historicamente 
esteve no centro das relações federativas, con-
trolando o processo decisório e induzindo a 
implantação de políticas específicas25,26.

Apesar do protagonismo da União na co-
ordenação de políticas sociais, os governos 
subnacionais não atuaram como meros repro-
dutores da política nacional, pois a divisão de 
competências na federação convive com vários 
centros de poder, embora com capacidades 
desiguais27. Além disso, as esferas subnacio-
nais contam com margem de atuação própria, 
sobretudo no processo de implementação. 
Assim, o governo federal passou a reconhe-
cer a necessidade de estabelecer uma cultura 
de negociação, buscando legitimidade junto 
aos governos subnacionais no processo de 
implementação da política de saúde. A ins-
titucionalização de espaços de negociação 
intergestores – com representação das três 
esferas de governo (âmbito nacional) e das 
esferas estaduais e municipais (âmbito esta-
dual) – teve papel fundamental, tornando a 

experiência do SUS uma das mais avançadas 
com relação à articulação interfederativa28. 
Apesar disso, a literatura que trata do papel 
dos estados identifica inúmeros impasses na 
execução de suas funções23.

Entende-se que as regras atuais não 
impedem a atuação dos estados em políticas 
como a saúde, a educação e a assistência, mas 
não os induzem a efetivar suas responsabili-
dades29. O desenho institucional e fiscal pós-
-Constituição Federal de 1988 influenciou a 
participação relativamente baixa dos estados 
na governança das políticas sociais. Na prática, 
foram ‘contornados’ pela União, processo fa-
cilitado pelas políticas de caráter universal e 
pela ausência de alinhamento partidário entre 
os presidentes eleitos e os governadores30. 

Lima et al.23 analisaram as competências 
e atribuições dos governos estaduais na re-
gulamentação do SUS, a partir das funções 
de formulação de políticas e planejamento, 
financiamento, regulação e prestação de ser-
viços. Destacam que a priorização da descen-
tralização de cunho municipalista e o caráter 
tardio da regionalização, que demanda maior 
protagonismo estadual, impactaram a rea-
lização da coordenação pelos estados, cujo 
papel permaneceu inespecífico e restrito a 
algumas áreas.

Em emergências, calamidades públicas ou 
epidemias, as três esferas, nos seus respectivos 
âmbitos administrativos, devem responder 
e planejar ações, podendo requisitar bens e 
serviços privados, conforme estabelecido na 
Lei nº 8.080/1990. O Ministério da Saúde deve 
apoiar os entes federados, sendo da Secretaria 
de Vigilância em Saúde a competência para 
a coordenação da preparação e resposta das 
ações nas emergências de saúde pública de 
importância nacional e internacional, em ar-
ticulação com autoridades sanitárias interna-
cionais, como a OMS.

Dos nove pilares descritos no Plano 
Estratégico de Resposta à Covid-19 da OMS21 
– documento de referência internacional para 
planejamento operacional dos países –, o pri-
meiro é ‘coordenação nacional, planejamento e 
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monitoramento’. A partir desse documento, os 
países foram orientados a desenvolver planos 
de contingência ou adaptar seus planos para 
influenza. Nesse primeiro pilar, são conside-
radas medidas como o estabelecimento de 
mecanismos de gestão e coordenação de emer-
gências em saúde, envolvendo autoridades 
relevantes e níveis de governo; definição da 
resposta a ser tomada por cenário de trans-
missão e nível de governo; implementação de 
ações para conter a transmissão do vírus; miti-
gação das consequências sociais e econômicas; 
estabelecimento de plataforma de informações 
atualizada e comunicação assertiva junto às 
populações afetadas; e garantia de logística, 
equipamentos, equipe treinada e porta-vozes 
designados. Esses são exemplos de iniciativas 
a serem tomadas no âmbito da coordenação 
da resposta na saúde, que se expressam nos 
planos de contingência nacionais e locais.

Anexada ao Boletim Epidemiológico do 
Ministério da Saúde, de fevereiro de 2020, 
foi publicada a primeira versão do Plano 
Nacional de Contingência para a covid-1931. 
Nele, recomendou-se que as secretarias de 
saúde dos estados e municípios elaborassem 
seus respectivos planos de contingência. No 
entanto, a falta de alinhamento político no 
nível nacional dificultou a integração entre 
atores e coordenação da resposta, especial-
mente nos meses iniciais de 2020.

Em contrapartida, as iniciativas dos con-
selhos nacionais de secretarias municipais e 
de secretários estaduais de saúde (Conasems 
e Conass, respectivamente) e da Organização 
Pan-americana da Saúde (Opas) foram mar-
cantes no período, sendo destaque a publicação 
do ‘Guia Orientador para o Enfrentamento 
da Pandemia’32. Esse material foi publicado, 
inicialmente, em maio de 2020, e, apenas um 
ano depois, na quarta edição, o Ministério da 
Saúde passou a constar na autoria. Mesmo 
premidos pelas pressões e crises postas no 
contexto da pandemia, os gestores estaduais 
e municipais responderam à covid-19 em seus 
âmbitos de administração e por meio de suas 
representações nacionais.

Com base nesse referencial, este artigo 
priorizou a análise das diferentes dimensões 
da coordenação estadual do SUS expressas nos 
planos de contingência da covid-19.

Material e métodos

Trata-se de estudo exploratório com base em 
pesquisa documental33 que utilizou como 
fonte os planos estaduais de contingência 
da covid-19. Entende-se que os documentos 
possibilitam a realização de reconstruções de 
processos vividos, pois retratam o período e 
o conhecimento disponível, sendo de grande 
importância para a análise de políticas. No caso 
desta pesquisa, são instrumentos fundamentais 
para a compreensão do modo como as esferas 
estaduais de gestão do SUS coordenaram ações 
de resposta à covid-19.

Na primeira etapa da análise, realizou-se 
um exame crítico preliminar dos planos, con-
siderando os elementos de contexto, autores, 
autenticidade, confiabilidade, natureza, con-
ceitos-chave e lógica interna do texto. Para 
garantir a representatividade, foram seleciona-
dos os planos de contingência dos vinte e seis 
estados, publicados no período de fevereiro de 
2020 a outubro de 2021. Considerando a auten-
ticidade e a confiabilidade, foram coletadas as 
versões finais dos planos disponíveis em acesso 
público, tanto nas páginas oficiais das secreta-
rias estaduais de saúde quanto do Ministério 
da Saúde. Nos estados nos quais havia mais de 
uma edição do plano, foi considerada a mais 
atual, dentro do período do estudo, pois os 
planos com mais atualizações apresentaram 
mais informações. O Distrito Federal não foi 
incluído por não apresentar relações intergo-
vernamentais com os municípios.

Por serem instrumentos de planejamen-
to que se adequam às diferentes realidades 
político-institucionais e à dinâmica da pan-
demia, a estrutura e o conteúdo dos planos de 
contingência se diferenciaram. Por exemplo, 
a frequência de atualização dos planos variou 
em cada estado, identificando-se que 20 dos 
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26 planos selecionados informaram ter sido 
atualizados, sendo possível verificar planos 
com até 15 atualizações. Tais ajustes foram 
justificados considerando a incorporação de 
novos conhecimentos e protocolos sobre a 
covid-19 e a situação epidemiológica e assis-
tencial do estado.

Após a análise preliminar, procurou-se 
‘reunir todas as partes’33, articulando-as com 
os elementos teóricos e a problemática de 
estudo, tendo em vista a interpretação dos 
resultados. Para orientar o agrupamento e 
a análise das informações, foi elaborado o 
quadro 1, que teve por base referências que 
tratam do papel da esfera estadual na políti-
ca de saúde23,29, as orientações nacionais aos 

estados e municípios para o enfrentamento da 
covid-1932, assim como as diretrizes da OMS 
para o planejamento operacional21.

Os planos foram lidos em sua totalidade por 
três vezes, e cada leitura permitiu a concre-
tização de uma etapa da análise. A primeira 
leitura permitiu o levantamento e a sistema-
tização das informações gerais dos planos. Na 
segunda, houve a categorização, e, na terceira, 
a interpretação das categorizações, resultando 
na descrição das ações encontradas por di-
mensão e alimentação de um quadro com as 
evidências de cada estado. As etapas de leitura, 
levantamento e sistematização do material 
foram realizadas pelo mesmo autor.

Quadro 1. Dimensões e ações da coordenação estadual do SUS em resposta à covid-19

Dimensões Ações

Coordenação 
da emergência 
sanitária

a) Estruturação de centros de operações de emergências, comitês de crise ou equivalentes, exclusivos do 
setor saúde ou intersetoriais, deliberativos ou consultivos, com liderança da secretaria estadual de saúde.
b) Composição de comitês ou gabinetes de crise no âmbito do governo do estado.
c) Integração com o controle social do SuS.
d) Reconhecimento do papel estadual na coordenação.

Articulação 
federativa

a) Participação de representantes dos conselhos de secretarias municipais de saúde (Cosems) estaduais 
em grupos técnicos e comitês de crise. 
b) Articulação com o Cosems referida amplamente.
c) Contribuição do Cosems na elaboração do plano de contingência.
d) Discussão e pactuação das medidas em fóruns deliberativos do SuS.
e) Destaque para a atuação conjunta das três esferas de governo.

Regulação a) Orientações às centrais de regulação estaduais e aos serviços envolvidos.
b) Definição dos fluxos de acesso aos serviços do SuS e divulgação de informações sobre a rede de aten-
ção disponível.
c) uso de ferramentas e sistemas de informação próprios para a regulação.
d) uso de ferramentas para cálculo da necessidade de leitos.
e) Grupos para gestão de leitos de covid-19.
f) Experiências de regulação com países de fronteira.

Apoio técnico a) Assessoramento e orientação de técnicos(as) e gestores(as) municipais nas ações de resposta à pande-
mia.
b) Realização de visitas técnicas.
c) Oferta de capacitações.
d) Ações educativas em parceria com instituições de ensino.
e) Atuação das unidades regionais das secretarias de saúde estaduais. 
f) Atuação de apoiadores(as) institucionais.
g) uso de sistemas de informação próprios ou ferramentas para o monitoramento da covid-19.
h) Elaboração de resumos, tradução e síntese de achados de artigos científicos.
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Quadro 1. Dimensões e ações da coordenação estadual do SUS em resposta à covid-19

Dimensões Ações

Comunicação a) Disponibilização de páginas e painéis eletrônicos para transparência das ações.
b) Oferta de meios de comunicação, como linhas telefônicas, aplicativos de mensagens, plantões de atendi-
mento e centrais de atendimento.
c) uso das mídias sociais institucionais.
d) Parcerias com a imprensa local.
e) Medidas de comunicação com os municípios.
f) Divulgação de sites confiáveis.
g) Monitoramento de mídias e de notícias falsas.
h) Divulgação de resultados de indicadores em plataformas.
i) Alinhamento entre as assessorias de comunicação dos órgãos envolvidos.

Planejamento 
integrado

a) Planejamento das ações considerando a capacidade instalada e situação epidemiológica.
b) Planejamento das ações considerando o desenho regional.
c) Apoio e disponibilização de materiais norteadores para a elaboração dos planos municipais.
d) Apresentação do plano de contingência estadual como norteador dos planos municipais.
e) Referência à articulação com os gestores municipais na implementação dos planos.
f) Monitoramento dos planos municipais.
g) Elaboração de planos de contingência por macrorregião de saúde.
h) Alinhamento entre o plano estadual e os planos de contingência municipais.

Prestação de 
serviços

a) Atuação de serviços de saúde sob gestão estadual, como centros de informações estratégicas em vi-
gilância em saúde, centrais de regulação, laboratórios centrais de saúde pública, unidades de farmácia de 
medicamentos especiais e unidades assistenciais.
b) Enfoque nas medidas de contenção da doença e do aumento das internações, apoio logístico na dis-
ponibilização de insumos, equipamentos e medicamentos e apoio complementar ao transporte de alta 
complexidade.

Financiamento a) Aquisições de equipamentos de proteção individual, insumos e medicamentos, pagamento de diárias de 
leitos hospitalares e contratação de profissionais.
b) Realização de investimentos, como compra de equipamentos, transporte sanitário, estruturação de 
unidades, reformas, ampliação de espaços físicos e construção de estruturas temporárias.
c) Cofinanciamento estadual para indução de ações nos municípios.
d) Investimentos seguindo diretriz de regionalização.

Cooperação a) Articulação com o Consórcio Interestadual de Desenvolvimento Sustentável do Nordeste para a aquisi-
ção de vacinas.
b) Atuação de consórcios na prestação de serviços assistenciais.

Fonte: elaboração própria.

Resultados

A análise dos planos buscou elementos das 
dimensões da coordenação estadual do SUS, 
cujas principais ações estão sistematizadas no 
quadro 2, por estado.

Na dimensão de ‘coordenação da emergên-
cia sanitária’, foram encontrados diversos ar-
ranjos de condução estadual do enfrentamento 
à covid-19. Entre os planos, 21 referiram estru-
turas coordenadas pelas secretarias estaduais 
de saúde; em geral, denominadas centros de 

operações de emergências ou comitês de crise, 
exclusivos do setor saúde ou integrando outras 
áreas da política pública. Concomitantemente 
a esses espaços, cinco estados mencionaram 
outros comitês ou equivalentes no âmbito do 
governo do estado, com participação do go-
vernador e de órgãos estaduais implicados. 
Ressalta-se que o papel de coordenação esta-
dual foi assumido em todos os planos, assim 
como a importância de estruturar as ações 
no âmbito das esferas estadual e municipal 
de gestão.
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Na dimensão de ‘articulação federativa’ 
houve detalhamento variado sobre a partici-
pação dos municípios e a integração com as 
instâncias intergestores do SUS. Em 14 planos, 
foi referida a participação do Conselho de 
Secretarias Municipais de Saúde (Cosems) 
– órgão de representação dos municípios 
nos estados – nos centros de operações de 
emergências ou equivalentes. Outros sete 
estados mencionaram a participação e arti-
culação com os municípios de forma ampla. 
A necessidade de promover ações integradas 
entre as três esferas de gestão foi destacada 
em 15 planos de contingência. A pactuação 
das medidas de resposta à pandemia em fóruns 
deliberativos do SUS (comissões intergesto-
res bipartite e regionais) foi mencionada em 
14 planos. Especialmente, foi identificada a 
atuação desses fóruns com determinados 
temas, como: pactuação regional de serviços; 
garantia da logística e insumos; habilitação de 
leitos; alocação de recursos; organização da 
vacinação; e retomada gradual das atividades. 
Nesse sentido, a maioria dos planos enfatizou 
a importância da fundamentação das decisões 
em orientações técnicas considerando o avanço 
do conhecimento científico sobre a doença.

Destacou-se, na dimensão de ‘regulação’, o 
fato de que todos os planos trouxeram orien-
tações para os diferentes atores envolvidos na 
regulação de serviços de saúde. A descrição 
dos fluxos de acesso, a definição de protocolos 
e as informações sobre a rede de referência 
disponível se apresentaram em 16 planos. A 
utilização de ferramentas e sistemas de infor-
mação próprios para a regulação foi abordada 
por três estados.

Na dimensão de ‘apoio técnico’, todos os 
estados apresentaram medidas de assesso-
ramento aos municípios, considerando as 
necessidades de adaptação impostas pela 
pandemia, especificamente, nas áreas de vigi-
lância em saúde e atenção primária. Os planos 
apresentaram sugestões de estratégias para 
execução das ações nos municípios e divul-
garam materiais de orientação aos serviços 
de saúde. Especificamente, destacaram-se 

ações de educação permanente voltadas aos 
municípios, mencionadas em 19 planos, e a 
atuação das unidades regionais da secretaria 
de saúde, apontada em nove planos.

A dimensão de ‘comunicação’ evidenciou 
que todos os estados desenvolveram ou adapta-
ram páginas específicas e painéis informativos 
para promoção da transparência das ações. As 
medidas de comunicação com os municípios 
foram apresentadas em 22 dos planos, como 
através da divulgação de informes, relatórios 
e notas técnicas. Além disso, a maioria dos 
planos mostrou estratégias para fortalecer os 
canais de comunicação oficiais. Dos planos 
analisados, 20 apontaram parcerias com a im-
prensa, oito disseram monitorar mídias e notí-
cias falsas, e três divulgaram sites confiáveis.

Considerando o ‘planejamento integrado’, 
todos demonstraram haver o planejamento 
das ações considerando elementos como 
capacidade instalada e a situação epidemio-
lógica. Por sua vez, o desenho regional se des-
tacou nos planos de 19 estados. O apoio aos 
planos municipais foi marcante, sendo que 
19 apresentaram medidas para a construção 
dos planos e dez afirmaram monitorá-los. A 
integração e o alinhamento das prioridades 
entre os instrumentos estaduais e municipais 
constaram em 7 planos.

A dimensão da ‘prestação de serviços’ se 
apresentou em todos os planos, nas mais di-
versas áreas da rede de atenção à saúde, da 
execução direta de serviços ao apoio logístico, 
complementando a oferta municipal e for-
necendo serviços de alta complexidade. Ao 
mesmo tempo que havia a ênfase nos serviços 
de vigilância em saúde, a assistência hospitalar 
se destacou. Todos os estados demonstraram 
ampla atuação das unidades assistenciais sob 
gestão estadual, que, em muitos casos, foram 
referência para o atendimento de casos graves. 
Com vistas a conter o aumento das internações, 
destacaram-se atividades como o monitora-
mento da ocupação de leitos, projeção de casos, 
suspensão das cirurgias eletivas, implantação 
da telemedicina, abertura de leitos e instalação 
de hospitais de campanha.
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Na dimensão de ‘financiamento’, foi possível 
identificar ações em todos os planos, seja com 
relação às funções do ente estadual ou em 
cooperação junto aos municípios. No custeio, 
foi relevante a aquisição de medicamentos e 
insumos, especialmente, materiais de testagem 
e equipamentos de proteção individual, assim 
como a contratação de leitos e o pagamento 
de pessoal. Foram abordados investimentos na 
rede própria, com a aquisição de bens, como 
ambulâncias, e equipamentos permanentes, 
como os usados para a ampliação de leitos. 
Foram relatadas construções e reformas, seja 
de estruturas temporárias, como hospitais de 
campanha e centros de testagem, ou perma-
nentes, como a ampliação dos laboratórios 
centrais de análise de amostras. Cabe apontar 
que, embora houvesse dois planos com ampla 
menção à priorização de investimentos na rede 

própria e seguindo a diretriz de regionalização, 
esse foi ponto pouco abordado no conjunto 
dos estados. No âmbito do apoio financeiro 
aos municípios, quatro estados informaram 
haver cofinanciamento, com foco na melhoria 
dos serviços da atenção primária e no comple-
mento do custeio dos leitos.

Por fim, somente três planos de contin-
gência referiram medidas de cooperação ho-
rizontal, sendo que o estado do Acre relatou 
a articulação com o Consórcio Interestadual 
de Desenvolvimento Sustentável do Nordeste 
para a aquisição de vacinas, quando se inicia-
vam as negociações no País para a compra do 
imunizante, e o estado de São Paulo mencionou 
a atuação de consórcios na prestação de servi-
ços assistenciais. O plano de contingência da 
Bahia não descreveu a forma de atuação dos 
consórcios do estado.

Quadro 2. Ações da coordenação estadual da resposta à covid-19, segundo dimensões de análise dos planos de contingência

Dimensões /
Ações

Norte Nordeste Centro-Oeste Sudeste Sul

AC AM  AP PA RO RR TO AL BA CE MA PB PE PI RN SE GO MS MT ES MG RJ SP PR RS SC

Coordenação 
da Emergência 
Sanitária

a

b

c

d                                                    

Articulação 
Federativa

a

b

c

d

e                                                    

Regulação a

b

c

d

e

f                                                    
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Quadro 2. Ações da coordenação estadual da resposta à covid-19, segundo dimensões de análise dos planos de contingência

Dimensões /
Ações

Norte Nordeste Centro-Oeste Sudeste Sul

AC AM  AP PA RO RR TO AL BA CE MA PB PE PI RN SE GO MS MT ES MG RJ SP PR RS SC

Apoio técnico a

b

c

d

e

f

g

h                                                    

Comunicação a

b

c

d

e

f

g

h

i                                                    

Planejamento 
Integrado

a

b

c

d

e

f

g

h                                                    

Prestação de 
Serviços

a

b

Financiamento a

b

c

d                                                    

Cooperação a

b                                                    
Fonte: elaboração própria. Nota: a identificação das ações se encontra no quadro 1.
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Discussão

A análise dos planos de contingência eviden-
ciou uma resposta marcada pela consolidação 
das funções preconizadas ao ente estadual e o 
fortalecimento dos dispositivos institucionais 
do SUS, ainda que as diferenças interestaduais 
e regionais se apresentem.

A composição ampliada das estruturas de 
coordenação da emergência sanitária sugere 
a busca de alinhamento, cooperação e agi-
lidade nas medidas, envolvendo diferentes 
segmentos na resposta estadual, assim como 
de unicidade das mensagens transmitidas à 
população, ainda que não tenha sido avaliado 
o nível de articulação setorial ou de centraliza-
ção das decisões. O reconhecimento, em todos 
os planos, do papel de coordenação estadual 
indica uma inflexão da trajetória histórica da 
coordenação federativa no SUS, direcionada 
pelo nível federal, sobretudo em demandas de 
cunho nacional. Assim, reforça o protagonis-
mo dos governos estaduais, especificamente 
dos governadores, na condução das ações de 
combate à pandemia13,34.

Segundo reflexão de Freeman e Maybin35 
sobre a análise documental, a característica-
-chave do documento de política é a forma 
como é produzido e usado coletivamente, 
sendo fonte para refletir o posicionamento da 
autoridade pública e veículo para comunicar 
compromissos oficiais. Nesse sentido, especifi-
camente com relação à articulação federativa, 
ressalta-se a colaboração intergovernamental 
presente nas diferentes medidas, como na par-
ticipação dos municípios na elaboração dos 
planos de contingência estaduais ou na ampla 
atuação das comissões intergestores do SUS.

Ainda que não seja possível precisar o grau 
de participação dos municípios ou a efetividade 
dos espaços colegiados, os planos mostraram a 
relação da tomada de decisões compartilhada 
com temas relevantes, como na definição das 
estratégias de vacinação. Tais aspectos refor-
çam as instâncias de pactuação como espaços 

fundamentais para formalizar ações de coope-
ração e construção de consensos, na promoção 
de respostas alinhadas. Também demonstram 
que os planos foram instrumentos técnicos 
para respaldar posicionamentos dos gestores 
do SUS, como, por exemplo, sobre o uso de 
medicamentos para a covid-19. Esses achados 
convergem com estudos que verificaram que os 
governadores atuaram de forma autônoma no 
tocante às medidas de contenção da covid-19, 
mesmo aqueles que apoiaram politicamente 
o então Presidente Jair Bolsonaro, seguindo 
as recomendações técnicas e evidências for-
necidas pelas secretarias estaduais de saúde15.

A regulação, historicamente estabelecida 
como uma função estadual, sofreu os impactos 
da pandemia, uma vez que as evidências cientí-
ficas, ainda no início de 2020, apontavam para 
o esgotamento da capacidade de atendimento 
hospitalar e para a necessidade de redução da 
velocidade de propagação da doença, reorga-
nização da oferta e expansão do número de 
leitos, principalmente nas regiões de vazios 
assistenciais36. Verificou-se que os planos de 
contingência trouxeram informações técnicas 
para orientação dos serviços envolvidos, mas, 
principalmente, deram transparência sobre 
os procedimentos e critérios na logística e na 
destinação de leitos. Cabe apontar que, nesse 
contexto, os estados eram pressionados a dar 
respostas à população e, ao mesmo tempo, 
lidavam com altas ocupações hospitalares, 
além dos históricos déficits de leitos36.

A regulação nos estados levanta aspectos da 
ausência de coordenação nacional, como na or-
ganização de uma possível fila única, tema que 
se tornou pauta do Poder Legislativo federal 
em 2020, em várias proposições de projetos, 
mas que pouco avançou37. Embora o Ministério 
da Saúde tenha promovido – mediante mo-
bilização e autorização do Legislativo – a ex-
pansão das habilitações de leitos e o aumento 
dos valores pagos pelas diárias, sabe-se que 
a distribuição desigual da oferta de recursos 
hospitalares no País não foi alterada, além de 
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ter havido resistência às propostas de inte-
gração entre serviços públicos e privados38,39.

Destacaram-se, no apoio técnico, a am-
plitude de temas que os estados atenderam 
durante a emergência sanitária e as estratégias 
utilizadas, sobretudo, para conter o avanço 
da doença e a sobrecarga dos serviços. Os re-
sultados sugerem que estados com estrutura 
institucional desenvolvida e desconcentrada 
nas regiões de saúde, possivelmente, promo-
veram ações de maneira próxima e integrada 
aos municípios. Destaca-se a experiência 
exitosa da Bahia no apoio institucional e na 
coordenação da atenção primária junto aos 
municípios40. Por outro lado, análise sobre 
os planos de contingência estaduais identi-
ficou a superficialidade nas ações propostas 
para a educação permanente, apontando a 
necessidade de inclusão de medidas de quali-
ficação dos trabalhadores do SUS nas agendas 
estratégicas41. Cabe ponderar que, embora as 
evidências deste estudo apontem para a oferta 
de apoio aos municípios em todos os estados, 
houve variações na descrição do tipo e da com-
plexidade do suporte oferecido – aspectos não 
avaliados neste estudo.

Na comunicação, a atenção especial às es-
tratégias de divulgação de informações oficiais 
e combate à disseminação de notícias falsas 
dialoga com avaliação sobre a transparência 
das informações dos estados, que mostrou 
haver maior ênfase na publicação de informa-
ções sobre dados da pandemia e para o auxílio 
à tomada de decisão do que informações fi-
nanceiro-orçamentárias42. Em contrapartida, 
análise sobre a adequação das estratégias de 
comunicação desenvolvidas pelos três entes na 
pandemia apontou fragilidades e a necessidade 
de maior articulação interfederativa e supera-
ção de práticas comunicativas autoritárias43.

A situação encontrada no planejamento 
integrado e o amplo apoio dado aos planos 
de contingência municipais exemplificam a 
busca de alinhamento das ações e o reconhe-
cimento da necessária colaboração com os 
municípios no sentido de alcançar o objetivo 
comum de salvar vidas, por meio de medidas 

de contenção do vírus e redução da gravidade 
dos casos. Por outro lado, a integração efetiva 
entre os instrumentos estaduais e municipais 
foi pouco referida, sugerindo a fragilidade do 
planejamento ascendente e integrado. Houve 
referência ao relato da experiência do estado 
do Paraná no apoio e na avaliação dos planos 
de contingência municipais, verificando limi-
tações na capacidade de organização no terri-
tório, mas, também, ao potencial do processo 
de qualificação dos instrumentos44.

Na prestação de serviços, os planos relacio-
naram medidas para promover a prevenção e 
a detecção de casos, reduzindo a velocidade 
de transmissão da doença. A literatura que 
trata sobre a atuação dos governos estaduais 
apontou o protagonismo nas medidas pre-
ventivas e de contenção do vírus, a partir dos 
decretos estaduais45, e destacou que foram 
fundamentais nos esforços do Brasil para desa-
celerar a taxa de transmissão46. Por outro lado, 
foi marcante na análise dos planos a ênfase nas 
ações para aumentar a capacidade de aten-
dimento hospitalar e evitar a falta de leitos, 
evidenciando o peso da assistência hospitalar 
nos serviços estaduais.

No financiamento, o pouco destaque à prio-
rização de despesas seguindo a diretriz de 
regionalização remete à falta de diretrizes na-
cionais, que poderiam conduzir investimentos 
que atendessem a critérios conforme priorida-
des sanitárias, buscando reduzir disparidades 
em saúde. Influenciaram, ainda, tal cenário as 
dificuldades fiscais sofridas pelos governos 
estaduais desde 2014. Estudo mostrou que a 
descoordenação federativa na pandemia im-
plicou resultados desiguais, insuficientes e 
ineficientes nas políticas de apoio financeiro 
federal aos estados17. Nesse sentido, o uso do 
instrumento de cofinanciamento se mostrou 
pouco expressivo nas ações de coordenação 
estadual.

Por fim, embora com menor expressão nos 
documentos analisados, sabe-se que os consór-
cios exerceram papel de grande importância 
no plano das relações intergovernamentais e 
da cooperação horizontal16.
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Considerações finais

Este estudo mostrou como se estruturou a 
coordenação estadual do SUS em resposta 
à pandemia, a partir dos planos de contin-
gência da covid-19. Os resultados sugerem o 
protagonismo dos governos estaduais no plano 
da gestão do SUS. Embora com variações, os 
estados assumiram o papel de coordenação, 
buscando integração, alinhamento e coopera-
ção entre os setores implicados. Houve atenção 
à necessidade de comunicação e transparência 
das ações, assim como à tomada de decisões 
baseada em orientações e evidências científi-
cas. Ressalta-se o papel das comissões interges-
tores do SUS, como espaços que legitimaram 
as medidas empreendidas e fomentaram a co-
laboração intergovernamental. Por outro lado, 
a ausência federal na coordenação nacional, 
explorada pela literatura, refletiu nas funções 
do ente estadual e nas situações encontradas. 
Conclui-se que, num contexto macropolítico 
de polarização, disputa federativa e de desco-
ordenação nacional, os planos foram usados 
pelos estados como instrumentos de direcio-
namento das ações e cooperação em torno de 
objetivos comuns.

Em que pese a maioria das dimensões ter 
sido contemplada nos planos, aponta-se a ne-
cessidade de estudos que analisem o estágio 
de desenvolvimento de cada uma delas nos 
estados. Nesse sentido, cabe registrar que 
incidem sobre os estados distintos condi-
cionantes macroestruturais, evidenciando a 
existência de estados assimétricos, social e 
economicamente, e em diferentes estágios 
de desenvolvimento de capacidades institu-
cionais; aspectos que certamente refletiram 
nas experiências analisadas.

Os resultados deste estudo corroboram o 
entendimento de que há um conjunto de ações 

acessíveis no plano da coordenação estadu-
al que precisa ser explorado. Dessa forma, 
outros estudos são necessários para elucidar, 
por exemplo, que tipos de coordenação se 
conformaram e como se efetivaram as ações 
previstas nos planos.

Registra-se, por fim, que este estudo se 
limitou às informações das edições dos planos 
selecionados, entendendo que esses docu-
mentos sofreram atualizações no decorrer 
do tempo. Portanto, as medidas definidas por 
cada estado não puderam ser comparadas li-
nearmente ao longo do tempo.

Em uma conjuntura que combinou a com-
plexidade e a urgência da pandemia com 
condições político-institucionais adversas, a 
experiência de coordenação estadual mostrou 
a importância de fortalecer a autonomia fede-
rativa, o caráter cooperativo e as capacidades 
institucionais no SUS.
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